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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extrato) n.º 11079/2016
Por despacho de 14 de julho de 2016, do Reitor da Universidade da 

Beira Interior:
Doutora Ema Patrícia de Lima Oliveira, Professora Auxiliar, da Fa-

culdade de Ciências Sociais e Humanas — Departamento de Psicologia 
e Educação — concedida licença sabática, pelo período de um semestre, 
correspondendo ao segundo semestre do ano letivo 2016/2017. (Não 
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

7/09/2016. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Alda Emília 
Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.

209851459 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 11338/2016
Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 

alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna-
-se público que, por despacho do Magnífico Reitor, Prof. Doutor João 
Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, de 13/05/2016, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do 
presente Aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para ocupação de um posto de trabalho da categoria de Técnico Superior, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo incerto, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra.

1 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro e Portaria n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

2 — Local de trabalho — Universidade de Coimbra.
3 — Referência do procedimento — P048 -16 -3126
4 — Caraterização do posto de trabalho: Funções consultivas, de 

estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica, e de execução de outras atividades de 
apoio geral ou especializado, nas áreas da atuação operativas da estrutura 
em que se insere o posto de trabalho, exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, 
no domínio do objeto e âmbito de ação do projeto especial Turismo e 
Loja UC, designadamente, de desenvolvimento do sistema de controlo 
de stocks de produtos de merchandising da Loja UC, de estudo e seleção 
de fornecedores de material de merchandising para venda na Loja UC, 
de implementação de mecanismos de controlo e gestão da tesouraria e 
das contas correntes de clientes, de elaboração de mapas financeiros de 
apoio à gestão, de elaboração de um manual de procedimentos referentes 
à utilização dos softwares de controlo financeiro da Loja UC.

Os candidatos devem possuir conhecimentos de informática, 
nomeadamente de utilização avançada de aplicações informáticas de 
suporte a postos de venda e bilheteiras e de sistemas integrados de 
gestão empresarial, e conhecimentos de língua inglesa falada de nível 
C1 e escrita de nível B2 e de língua francesa ou espanhola falada de 
nível B1 e escrita de nível A2.

5 — Requisitos de admissão — Os constantes do artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, adiante designada LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções, e
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatórias.

6 — Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 30.º, da LTFP, 
o presente procedimento concursal é restrito aos trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

7 — Tendo em conta os princípios da eficácia, celeridade e apro-
veitamento de atos, e respeitadas as prioridades legais dos vínculos 
de emprego público, em cumprimento dos dispostos nos n. 4.º, n.º 5 
ou n.º 6, do artigo 30.º, da LTFP, foi autorizada a abertura do presente 
procedimento concursal a trabalhadores com vínculo de emprego público 
a termo ou sem vínculo de emprego público.

8 — Não podem ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal acima referido idênticos aos postos de trabalho a ocupar com 
o presente procedimento, nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011.

9 — Habilitações literárias: Licenciatura em Economia ou Gestão 
de Empresas

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — É adotado o formulário tipo de candidatura a procedimento 

concursal, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 e pelo 
Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, a utilizar obrigatoriamente pelos 
candidatos e que se encontra disponível na página online da Adminis-
tração da UC, no endereço http://www.uc.pt/emprego.

Neste formulário deverá ser indicado, obrigatoriamente e de forma 
visível, a referência do presente procedimento concursal, indicado no 
ponto 3.

10.2 — Documentos a anexar:
10.2.1 — Cada candidato deverá anexar ao formulário os seguintes 

documentos:
Anexo 1 — Fotocópia dos documentos comprovativos das habilita-

ções literárias;
Anexo 2 — Curriculum Vitae datado e assinado.
Anexo 3 — Fotocópias dos certificados das ações de formação fre-

quentadas, relacionadas com a área funcional do lugar para que se 
candidata.

10.2.2 — Além dos documentos referidos no ponto 10.2.1., os can-
didatos titulares de um vínculo de emprego público, excetuando os 
trabalhadores pertencentes à UC no momento da candidatura, deverão, 
ainda, apresentar:

Anexo 4 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
que comprove a categoria que detém, a carreira em que se encontra 
integrado, a posição remuneratória, a natureza do vínculo de emprego 
público de que é titular, a respetiva antiguidade, bem como as menções 
qualitativas e quantitativas obtidas nas avaliações de desempenho rela-
tivas aos últimos 3 anos;

Anexo 5 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
contendo a atribuição, competência ou atividade caracterizadora do 
conteúdo funcional correspondente ao posto de trabalho que o candi-
dato ocupa.

10.2.3 — Os candidatos com deficiência, para efeitos de admissão 
ao procedimento concursal devem ainda apresentar, juntamente com 
os documentos previstos no ponto 10.2.1. e, quando seja o caso, no 
ponto 10.2.2.

Anexo 6 — Declaração, sob compromisso de honra, do respetivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, e do artigos 23.º e 24.º da Lei 7/2009, de 12 de fevereiro, na 
sua redação atual, aplicável por via do artigo 4.º, n.º 1, alínea c) da LTFP.

10.3 — A não apresentação dos documentos exigidos, em conformi-
dade com o ponto 10.2, determina a exclusão do procedimento. Determina, 
ainda, a exclusão do procedimento a não entrega ou preenchimento incor-
reto e/ou não assinado do formulário obrigatório previsto no ponto 10.1.

10.4 — O formulário devidamente preenchido, confirmado e assinado, 
bem como os documentos referidos no ponto 10.2 deverão, até ao termo 
do prazo fixado, ser remetidos diretamente pelos interessados por correio 
registado com aviso de receção para a Administração da Universidade de 
Coimbra — Polo I da UC, Rua Larga, Edifício da Faculdade de Medi-
cina, 1.º andar, 3004 -504 Coimbra. As candidaturas poderão igualmente 
ser entregues pessoalmente, no prazo acima referido, na Unidade de 
Atendimento da Administração da Universidade de Coimbra — Polo I 
da UC, Rua Larga, Edifício da Faculdade de Medicina, 1.º andar, durante 
o respetivo horário de funcionamento (informação disponível através 
do endereço: http://www.uc.pt/drh/ca).

10.5 — Não serão admitidas candidaturas remetidas por via eletrónica.
10.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 

nos termos da lei.
11 — Métodos de seleção: Nos termos previstos no artigo 36.º da 

LTFP, da alínea b) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 6.º e no n.º 1 do ar-
tigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011:

11.1 — Para os candidatos identificados no n.º 3, do artigo 30.º, da 
LTFP, serão utilizados os seguintes métodos de seleção:

I — Método de seleção: avaliação curricular (AC);
II — Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista 

profissional de seleção (EPS).
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11.2 — Para os candidatos identificados nos n.os 4.º, 5.º ou 6.º do 
artigo 30.º da LTFP, serão utilizados os seguintes métodos de seleção:

I — Métodos de seleção: avaliação curricular (AC);
II — Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista 

profissional de seleção (EPS).

12 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

13 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

14 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização 
dos métodos de avaliação nos termos previstos no n.º 1 do artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, com 
indicação do local, data e horário em que os mesmos devam ter lugar.

15 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação das seguintes fórmulas, respetivamente:

CF = (AC x 55 %) + (EPS x 45 %)

16 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior 9,5 valores num dos métodos ou fases não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes bem como, os candidatos que 
a eles não tenham comparecido ou deles tenham desistido.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos se-
rão adotados os critérios de ordenação preferencial previstos no ar-
tigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011.

18 — As atas das reuniões do Júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
serão facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

19 — Além das comunicações aos candidatos, previstas na legislação 
em vigor, a lista dos candidatos com os resultados obtidos em cada 
método de seleção intercalar e a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos serão publicitadas na página online da Administração da 
U.C., no seguinte endereço: http://www.uc.pt/emprego, e afixadas nas 
instalações da Administração.

20 — Atendendo às necessidades funcionais do Serviço e à impor-
tância que assume o célere suprimento das mesmas para o seu regular 
funcionamento, considera -se que o recrutamento tem caráter urgente 
pelo que, a utilização dos métodos de seleção será efetuada em tranches 
de dez candidatos nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011.

21 — Nos termos do n.º 7, do artigo 38.º, da LTFP, da alínea c) do 
n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (cuja vi-
gência foi prorrogada por força do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março), do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
a posição remuneratória de referência é a 2.ª, da categoria de Técnico 
Superior, a que corresponde o nível remuneratório 15.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

 Aviso n.º 11339/2016
Em cumprimento do disposto, na alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, torna -se público que a Doutora Alena Vysotskaya 
Guedes Vieira, Professora Auxiliar, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal da 
Universidade de Coimbra, a exercer funções na Faculdade de Econo-
mia desta Universidade, cessa funções, por denúncia de contrato, com 
efeitos a partir de 31/08/2016. (Não carece de verificação prévia do 
Tribunal de Contas.)

08/09/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, 
Elsa Marques.

209852933 

 Aviso n.º 11340/2016
Por despacho exarado a 20/07/2016, pelo Vice-Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, no uso de com-
petência delegada por Despacho n.º 2514/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, foi autorizada a contrata-
ção da Licenciada Dália Maria Morais Monteiro em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, em período 
experimental com a duração de 180 dias, com início a 03/08/2016, na 
sequência de procedimento concursal, para desempenhar funções na 
Universidade de Coimbra, com a categoria de Técnico Superior, com 
o posicionamento remuneratório correspondente à 3.ª posição remune-
ratória e ao 19.º nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)
8 de setembro de 2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Re-

cursos Humanos, Elsa Marques.
209853087 

 Despacho n.º 11080/2016
Nos termos do disposto no Regulamento Académico da Universidade 

de Coimbra, bem como na alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março e sucessivas alterações e dos artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, delego no docente 
indicado, sem possibilidade de subdelegação, a presidência do júri da 
seguinte prova de doutoramento: 

23 — Júri:
Presidente — Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e 

Vice -Reitor da Universidade de Coimbra.
Vogais efetivos — Mercedes Oliveira Gonçalves, Coordenadora do 

Projeto Especial Turismo e Loja UC e Catarina Alexandra Rodrigues 
Freire, Técnica Superior da Reitoria da Universidade de Coimbra.

Vogais suplentes — Leonardo Santos Vicente, Coordenador do Projeto 
Especial Implementação da estratégia de gestão de Recursos Humanos 
da Universidade de Coimbra e Márcia Jaquelina Mendes Silva, Técnica 
Superior do Serviço de Gestão de Recursos Humanos do Centro de 
Serviços Comuns da Administração da Universidade de Coimbra.

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efetivo indicado em primeiro lugar.

07/09/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209851183 

 Prova(s) de doutoramento 

Doutorando Designação do curso

Docente que preside ao júri da prova, por delegação

Nome Categoria Unidade orgânica

Rui Manuel Vicente Benfeitas Doutoramento em Biologia Ex-
perimental e Biomedicina, 
Biologia Molecular, Celular e 
do Desenvolvimento.

Bruno Miguel Quelhas de 
Sacadura Cabral Trin-
dade.

Professor Associado Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universi-
dade de Coimbra.

 Nas faltas, ausências ou impedimentos do presidente do júri aplica -se o disposto no referido regulamento.

29 de julho de 2016. — O Reitor, João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva.
209852617 


